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DECRETO n° 149/2025.

SÚMULA: Substitui membro do Conselho 

Deliberativo do Fundo de Previdência Municipal 

de Itaúna do Sul -  FUNPREMISUL, em razão 

de renúncia manifestada pelo membro.

GILSON JOSE DE GOIS, Prefeito de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e

CONSIDERANDO, a necessidade de substituição do membro do Conselho Deliberativo 

do Fundo de Previdência Municipal de Itaúna do Sul -  FUNPREMISUL, visando a 

continuidade das atividades administrativas necessárias ao funcionamento do Regime 

Próprio de Previdência Social e representação junto as instituições financeiras e aos 

órgãos de controle,

DECRETA:

Art. 1o Em razão da renúncia manifestada por Nagila Henrique Moreira, da função de 

conselheira do Conselho Deliberativo, do Fundo de Previdência Municipal de 

Itaúna do Sul -  FUNPREMISUL, fica nomeada em substituição Evilin Angela 

Reis dos Santos -  CPF 119.4**.***-18;

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês 
de dezembro de 2025.

Prefeito Municipal
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DECRETO n° 149/2025.

SÚMULA: Substitui membro do Conselho
Deliberativo do Fundo de Previdência Municipal de 
Itaúna do Sul -  FUNPREMISUL, em razão de 
renúncia manifestada pelo membro.

GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, a necessidade de substituição do membro do 
Conselho Deliberativo do Fundo de Previdência Municipal de Itaúna 
do Sul -  FUNPREMISUL, visando a continuidade das atividades 
administrativas necessárias ao funcionamento do Regime Próprio de 
Previdência Social e representação junto as instituições financeiras e 
aos órgãos de controle,
DECRETA:
Art. 1" Em razão da renúncia manifestada por Nagila Henrique 
Moreira, da função de conselheira do Conselho Deliberativo, do 
Fundo de Previdência Municipal de Itaúna do Sul -  FUNPREMISUL, 
fica nomeada em substituição Evilin Angela Reis dos Santos -  CPF 
119.4**.***-18;
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
aos 09 dias do mês de dezembro de 2025.

GILSON JOSÉ DE GÓIS
Prefeito Municipal
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